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ACÓRDÃO Nº.
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
COMARCA DE PARAUAPEBAS
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 00045493320168140000
AGRAVANTE: INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
AGRAVADO: JOÃO DE SOUSA
RELATOR: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA.
SUSPENSÃO INDEVIDA DO . AUSÊNCIA DE PROVA SEGURA DE RECUPERAÇÃO
DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO. COMPROVADA A INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA LABORATIVA DO AUTOR POR MEIO DE ATESTADOS MÉDICOS.
CONCEDIDA A TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-
DOENÇA RETROAGINDO À DATA EM QUE CESSOU O BENEFÍCIO. DECISÃO
PAUTADA NA LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA VIGENTES. RECURSO
DESPROVIDO.

Acordam os Desembargadores componentes da 1ª Câmara Cível Isolada do Egrégio
Tribunal de Justiça do Pará, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Desembargador Relator.

 		1ª Câmara Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – 5 de dezembro de 2016.
Exmo. Sr. Des. Leonardo de Noronha Tavares, Exma. Sra. Desa. Gleide Pereira de Moura,
Juiz Convocado Dr. José Roberto Pinheiro Bezerra Junior. Sessão presidida pela Exma. Sra.
Desa. Gleide Pereira de Moura.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR

RELATÓRIO

              		O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES:
(RELATOR):
Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de efeito suspensivo, interposto
por INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, contra
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decisão proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas, que
nos autos da Ação de Restabelecimento de Auxílio Doença, movida por JOÃO DE SOUSA,
que deferiu o pedido de tutela antecipada, determinou o restabelecimento do benefício
previdenciário AUXÍLIO-DOENÇA, em favor do autor, no prazo de cinco dias, a contar da
intimação da decisão, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) pelo
descumprimento.
Em suas razões, pontua o agravante que não estava caraterizada a verossimilhança das
alegações, já que para a concessão da tutela antecipada pleiteada, deveria o agravado ter se
submetido à perícia judicial para o deslinde da controvérsia fática, o que viabilizaria,
inclusive, uma proposta de acordo pelo INSS.
Sustenta ser temerária a concessão do benefício com base em meros laudos proferidos por
médicos particulares, restando comprometida a sua imparcialidade; e que o indeferimento
administrativo decorre de parecer de médico oficial do INSS, e tem presunção de
legitimidade, a qual foi desconsiderada pela magistrada.
Assevera que a concessão/restabelecimento indevido de benefício previdenciário põe em
risco todo o sistema da previdência e o interesse público, já que um possível dano ao erário
será de difícil reparação.
Destacou que é inviável a antecipação de tutela com efeitos retroativos, já que isso
implicaria em obrigação de pagar quantia certa contra Fazenda Pública antes do trânsito em
julgado do processo, violando o sistema de requisitórios previsto na CF/88; além do que,
verbas pretéritas não mais ostentam natureza alimentar, não coadunando com a tutela de
urgência.
Ao final, pugnou pela concessão do efeito suspensivo à decisão atacada, e no mérito,
requereu o provimento do recurso.
Devidamente distribuído, coube-me a relatoria.
Em cognição sumária, às fls. 23/25, indeferi o efeito suspensivo pleiteado, por não
vislumbrar a presença dos requisitos autorizadores.
Consta à fl. 29, Certidão atestando haver decorrido o prazo legal sem a apresentação de
contrarrazões ao recurso.
		O feito foi incluído em pauta de julgamento.
  		É o relatório.

BELÉM

AV. ALMIRANTE BARROSO , 3089

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3303Fone:Bairro:

Email:



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA

00045493320168140000

20160491127453
ACÓRDÃO - DOC: 20160491127453 Nº 168746

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA.
SUSPENSÃO INDEVIDA DO . AUSÊNCIA DE PROVA SEGURA DE RECUPERAÇÃO
DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO. COMPROVADA A INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA LABORATIVA DO AUTOR POR MEIO DE ATESTADOS MÉDICOS.
CONCEDIDA A TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-
DOENÇA RETROAGINDO À DATA EM QUE CESSOU O BENEFÍCIO. DECISÃO
PAUTADA NA LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA VIGENTES. RECURSO
DESPROVIDO.

VOTO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES
(RELATOR):

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
In casu, posso antecipar que não merece acolhimento a pretensão recursal.
Acerca do auxílio-doença, cabível aos empregados que contribuem para o regime geral de
previdência do INSS, assim estabelece a Lei 8.213/91:
Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o
caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para
a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral
de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o
benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento
dessa doença ou lesão.
Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua
atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o
exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para
o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-
recuperável, for aposentado por invalidez.

Conforme se pode observar, a Lei 8.213/91 estabelece os ditames quanto ao direito à
concessão do benefício de Auxílio-doença, cuja finalidade é ser
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um dos instrumentos de proteção da Previdência Social aos seus segurados, acometidos por
doenças incapacitantes, garantindo meios de subsistência enquanto permaneça a
impossibilidade de retorno ao trabalho, o que só poderá ser cessado quando estiver
comprovada a sua cura e possibilidade de retorno ao trabalho, o que não ocorreu in casu, já
que o INSS determinou o retorno do empregado sem realizar perícia médica comprobatória.
Para que seja mantido um benefício por incapacidade por parte da Previdência Social requer,
além do preenchimento de requisitos, o cumprimento de obrigações pelo segurado. A
ausência dos requisitos implica a cessação do benefício, enquanto o não cumprimento das
obrigações importa na sua suspensão até o adimplemento. Entre as obrigações do segurado
titular de benefício por incapacidade, destaca-se a de se submeter a exames médicos
periódicos executados por médicos peritos do INSS para avaliar a persistência ou não da
incapacidade laborativa.
Em respeito à expressa previsão legal e aos princípios do direito administrativo, o INSS tem
o poder-dever (não a faculdade) de rever os benefícios por incapacidade, mesmo que
concedidos judicialmente.
A manutenção dos benefícios por incapacidade se dá rebus sic stantibus, ou seja, enquanto
persistente a incapacidade laborativa. Essa natureza transitória dos benefícios por
incapacidade permite ao INSS cessar tais benefícios sempre que constatada a recuperação da
capacidade laborativa, sendo imprescindível uma perícia médica acurada e circunstanciada.
A título de ilustração cito os julgados abaixo:

ACIDENTE DE TRABALHO. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA. O
auxílio-doença acidentário é o benefício concedido ao segurado, empregado, avulso ou
especial, que fica incapacitado para o trabalho, provisoriamente, devido a acidente de
trabalho ou doença ocupacional. É obrigatório o reexame da sentença ilíquida proferida
contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias e
fundações de direito público (Código de Processo Civil, artigo 475, parágrafo 2º). Posição
do STJ. Constatada nos autos a incapacidade temporária da parte autora para as atividades
habituais quando do ajuizamento da demanda, deve ser mantida a sentença de
restabelecimento do auxílio-doença. Apelação não provida. Sentença mantida em reexame
necessário.
(Apelação Cível Nº 70058860719, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Marcelo Cezar Muller, Julgado em 24/04/2014)

AGRAVO INTERNO - PREVIDENCIÁRIO – RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-
DOENÇA - CESSAÇÃO INDEVIDA DO  JÁ QUE NÃO HÁ PROVA SEGURA DE QUE
SE DEU A RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA - COMPROVADA A
INCAPACIDADE LABORATIVA DA AUTORA ATRAVÉS DE LAUDO MÉDICO
PERICIAL. 1. Não há como prevalecer o ato de cessação do benefício se não está lastreado
em prova minimamente segura acerca da recuperação da capacidade laborativa, quando o
conjunto probatório está a indicar justamente o contrário, deixando patente o fato de que a
segurada já era portadora de cardiopatia grave, donde se infere que a incapacidade se
manteve, portanto, reputa-se indevida a
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suspensão do benefício. (...) 1.(...). 2) Recurso improvido. (TRF da 2ª Região, Segunda
Turma Especializada, AC 394012, Processo nº. 200451100010493, rel. Des. Federal Andrea
Cunha Esmeraldo, DJU 29/07/2009, p. 10).

AGRAVO INTERNO – PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL – ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA – RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA – ALTA MÉDICA
INDEVIDA. 1) À luz do disposto no art. 59, da Lei 8.213/91, o auxílio doença é devido
enquanto persistir a incapacidade do segurado para o trabalho ou para a sua atividade
habitual, o que define a natureza sempre precária deste benefício. 2) Não há como
prevalecer o ato de cessação do benefício se não está lastreado em prova minimamente
segura acerca da recuperação da capacidade laborativa, quando o conjunto probatório está a
indicar justamente o contrário, deixando patente o fato de que sua incapacidade se manteve.
3) Presentes os requisitos ensejadores, cumpre deferir a antecipação dos efeitos da tutela. 4)
Recurso conhecido e improvido, confirmando-se a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos.
(TRF da 2ª Região, Segunda Turma, AG 150364, Processo 2006.02.01.012250-1/RJ, rel.
Des. Federal Andrea Cunha Esmeraldo, DJU 02/10/2008, p. 26/27).

Sob tal prisma, apura-se dos autos que não restou demonstrada a existência de motivos
suficientes para que seja suspensa a decisão do juízo de primeiro grau.
 		Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO ao presente Agravo de Instrumento.
É meu voto.
Belém (PA), 5  de dezembro de 2016.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR
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